
Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM

Autoriza a utilização do saldo do
FUNDEB para a concessão de
abono aos servidores ativos
ocupantes dos cargos de
provimento efetivo da Carreira da
Educação.

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos resultantes
dos saldos anuais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — Fundeb — para
concessão de abono aos servidores ativos ocupantes de cargos de provimento
efetivo do Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Lajeado, em
conformidade com o art. 212-A da Constituição da República, de 1988, e com a Lei
Federal n" 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

§ 1° — A utilização dos recursos de que trata o caput poderá ocorrer conforme

portaria da Secretaria Municipal de Educação, com aval do Conselho Municipal de

Educação e do Sindicato dos Professores Municipais de Lajeado.

§ 2° — O valor do abono observará os critérios a serem definidos em portaria da

Secretaria Municipal de Educação, com aval do Conselho Municipal de Educação e

do Sindicato dos Professores Municipais de Lajeado.

Art. 2° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei autoriza a utilização do saldo do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação — Fundeb — para a concessão de abono aos servidores ativos

ocupantes dos cargos de provimento efetivo da Carreira da Educação.

Destaca-se que, por se tratar de saldo remanescente do Fundeb, já previsto no

orçamento, não haverá novo impacto financeiro.

Por fim, esclarece-se que as medidas previstas nesta proposta estão em

conformidade com o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal — Lei

Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, — apresentando adequação

orçamentária e financeira, notadamente no que concerne à Lei Orçamentária Anual,

ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 30 de janeiro de 2023.

VEREADORA ANA RITA
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